
 

 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Da Sra. Silvia Waiãpi) 

 

 
Requer providências desta 
Comissão junto ao Ministério da 
Saúde acerca do Estado de 
Emergência Decretado no Estado 
do Amapá que resultou na morte de 
criança indígena. 
 

 
 

Senhora Presidente, 

  

Com fundamento nos artigos 114 a 117 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro providências por 

intermédio desta Comissão junto ao Ministério da Saúde e 

Secretaria de Saúde Indígena, para providências e medidas 

sanitárias cabíveis junto ao estado do Amapá, o qual passa por 

crise de saúde grave. 

Nas últimas horas duas crianças faleceram sendo 

uma delas indígenas e inúmeras pessoas encontram- se em estado 

grave em decorrência de surto das Síndromes Gripal e Respiratória 

Aguda Grave (SRAG). 

É consabido que todas as unidades de Terapia Intensiva 

estão lotadas e medidas de urgência para a contenção do surto sejam 

tomadas, inclusive com reforço de oxigênio. *C
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Necessário se faz o envio de ofício em caráter 

emergencial por intermédio desta Comissão temática para os órgãos de 

saúde, a fim de que os povos originários daquela região sejam atendidos 

e monitorados, para que não haja maior gravidade. 

Na certeza de contar com Vossa Excelência quanto à 

urgência que o caso merece e requer, aguardo pelas informações 

em apreço e providências. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 Sala das Sessões, em       de      de  2023.  

 

 

Deputado Federal SILVIA WAIÃPI 
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